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TERMO DE REFERÊNCIA 
1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS:  

Órgão Requerente:  
- Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

Descrição de categoria de 
investimento: 

(  ) Aquisição  
(X) Contratação de Serviços 

 
2. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 

Modalidade de Licitação: Tipo de Licitação: 

(  ) Concorrência - Art. 22 § 1°, Art. 23 incisos I e II 

alínea c da Lei n° 8.666/93.  
(  ) Tomada  de Preço - Art.22 §2°, Art.23 incisos I e II 
alínea b da Lei n° 8666/93.  
(  ) Convite - Art. 22 §3, Art.23 incisos I e II alínea a da 
Lei n° 8.666/93. 
(  ) Concurso - Art. 22 § 4° da Lei n° 8.666/93. 
(  ) Leilão - Art. 22 § 5° da Lei n° 8.666/93.  
(X) Dispensa de Licitação - Art. 24 da Lei n° 8.666/93. 
( ) Inexigibilidade de Licitação - Art. 25 da Lei n° 
8.666/93. 
(  ) Pregão Eletrônico – SRP - Lei Federal n°  10.520/02 
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Eletrônico – Tradicional - Lei Federal n°  
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93. 
(x) Pregão Presencial – SRP - Lei Federal n° 10.520/02 
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Presencial – Tradicional - Lei n° 10.520/2002  
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei no 8.666/93. 
( ) Lei Municipal n.º 2738/2017   

 
Art. 45, incisos I ao IV, da Lei n° 
8.666/93:  
 (X) Menor Preço Global  

 (  ) Menor Preço por item   

 (  ) Menor Preço Lote   
 (  ) Melhor Técnica  

 (  ) Técnica e Preço   

 (  ) Maior Lance ou Oferta   
 

 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

(x) Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da 
Administração);  
( ) Lei Complementar n° 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte) e alterações posteriores; 

( ) Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão);  
( ) Decreto Municipal n° 176/2006 e 044/2013 que regulamenta Sistema de Registro de 
Preços no Município. 
( ) Lei Municipal n° 2738/2017 que dispõe sobre tratamento diferenciado as ME e EPP. 
(x) E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos.  

 
4. DO OBJETO: 

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que 
nortearão o procedimento de “DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONSERTO DE 
ESTOFARIA DAS POLTRONAS HOSPITALARES DO UPA 24 HR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO”, conforme especificações e condições 
especificadas nesse termo. 
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5. DA JUSTIFICATIVA: 

5.1. A revitalização e reforma geral das poltronas hospitalares do UPA, é necessária tendo 
em vista o desgaste decorrente do uso diário e continuo e a necessidade de conservação 
dos bens móveis pertencentes a esta autarquia, propiciando ainda, um ambiente mais 
adequado ao cidadão que utiliza o serviço público de saúde. 
5.2. Considerando que a opção pelo reparo leva em consideração que a grande maioria do 
mobiliário a ser reformado, está em boa condição estrutural, necessitando basicamente de 
ajustes nos assentos (reforma dos estofados e fixação por meio de solda) e encostos, além 
de revisão de lubrificação e limpeza. 
5.3. Considerando que tais serviços aumentarão a vida útil dos mesmos e assegurar aos 
usuários, móveis limpos e confortáveis, levando-se em conta, ainda, que tais serviços 
aumentarão a vida útil dos mesmos e reduzidos os gastos com aquisição de novos de 
mobiliário dessa natureza. 

 
6. DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS: 

6.1. CONFORME ANEXO I.  

 
7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. Valor de Referência Total: R$ 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
7.2. Cesta de preços obtida através de cotações em empresas especializadas, sistema 
RADAR TCE MT, sistema BANCO DE PREÇOS, sendo: 
ESTOFARIA LEMES CNPJ Nº 10.701.237/0001-53 
ESTOFARIA DALINHA CNPJ Nº 37.433.703/0001-13 
BANCO DE PREÇOS; 
RADAR TCE MT. 
7.3. No RADAR TCE MT não foram encontrados parâmetros para o item a ser contratado.  
7.4. Após análise e avaliação crítica da cesta de preços realizada, o critério utilizado para a 
definição do preço de referência foi a Média/Média Saneada, onde foram utilizados os 
valores razoavelmente homogêneos e excluídos os que se encontram com distorções. 

 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. CONFORME ANEXO II. 

 
9. PRAZOS E FORMAS DE EXECUÇÃO:  

9.1. Após o recebimento da Autorização de Fornecimento, os bens serão retirados e 

devolvidos, mediante veículo e encarregados da contratada, sem custo adicional, na 

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24hr, que está localizado na Avenida Porto Alegre 

s/nº, centro, Sorriso MT, de forma escalonada determinada pelo Coordenador Administrativo 

da unidade.  

9.2.  A reforma contratada, consiste em: revisão geral, manutenção, reparo ou substituição 

de peças e componentes estragados (chassi, pés rodízios/estrela, chapa de ligação, suporte 

de encosto e braço, madeiras, espuma injetada, e outros), pintura geral da estrutura 

metálica com tinta na cor branca, substituição total do revestimento de tecido por couro  

Sintético micro perfurado de cor preta e recolocação, nos locais de origem, das etiquetas de 

patrimônio eventualmente retiradas dos bens; 

9.3. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de produtos de má qualidade, ou 

em desacordo com a especificação contida no Termo de Referência.  

9.4. Apresentada a Nota fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular, encaminhando 

o documento para as providências relativas ao pagamento aprovados pela fiscalização. 
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9.5. O pagamento será efetuado de acordo com o DECRETO que estabelece a 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA disponibilizado do site www.sorriso.mt.gov.br. 

9.6. Apresentada irregularidades pelo fiscal a contratada depois de notificada terá prazo de 

10 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto ou não 

regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de 

Despesa (Prefeito Municipal) para que se manifeste quando a rescisão contratual.    

9.7. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de produtos de má qualidade, ou 

em desacordo com a especificação contida no Termo de Referência.  

9.8. Apresentada irregularidades pelo fiscal a contratada depois de notificada terá o prazo 

de 10 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto ou não 

regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de 

Despesa (Prefeito Municipal) para que se manifeste quanto a rescisão contratual. 

9.9. A Contratada deverá pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou 

venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos. 

10. GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação os servidores:  
TITULAR: ALEXSANDRO ROBERTO PINHEIROS. 
SUBSTITUTO: ANA CLAUDIA FERRAZ 

 
11. VIGÊNCIA: 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 06(seis) meses contado da data de assinatura 
de contrato. 

 
12. DAS SANCÕES/PENALIDADES: 

12.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 

atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste apresentado pela nota do empenho, 

sujeitará a contratada as penalidades previstas no artigo 87 da lei Federal n° 8.666/93, das 

quais se destacam:  

a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objetivo, até o 

30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato, no caso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

d) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso da EMPRESA, 

 Injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como os demais 

casos de inadimplemento contratual; 

e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o  

Município, no prazo de 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 

promovida a reabilitação, facultado ao contrato o pedido de reconsideração da decisão da 

autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo; 

12.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 

descontados dos pagamentos devidos pela Administração; 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

http://www.sorriso.mt.gov.br/
http://www.sorriso.mt.gov.br/


 
 

 

FONE (66)3545-4700 – Av. PortoAlegre,2525-Centro – CEP78890-900 - Sorriso-Mato Grosso - Brasil- www.sorriso.mt.gov.br 

 

13.1. É vedado caucionar ou utilizar contrato celebrado em razão do presente processo 

para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 

 
14. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO: 

14.1. HABILITAÇÃO JURIDICA: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

(Institui normas para Licitações e Contratos da Administração). 

14.2. REGULARIDADE FISCAL: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

(Institui normas para Licitações e Contratos da Administração).  

14.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 

e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da Administração).  

14.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA:  

Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e 

Contratos da Administração). 

                                             Sorriso – MT, 21 de setembro de 2021 
 

 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Secretário (a): Luís Fabio Marchioro 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I - DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 

 

ITEM COD.AGILI 
COD 
TCE 

DESCRIÇAO UND  QUANT. 

 ESTOFARIA DA 
LINHA LTDA CNPJ: 
37.433.703/0001-13 

  

 VALOR R$ 

1 
848894 

 

35090
5-2 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - SERVIÇO DE 
REFORMA DO ESTOFAMENTO POLTRONA DE 
MEDICAÇÃO DO UPA, COM PINTURA E 
REPAROS DE MECANISMOS MOVEIS, ACENTO, 
ENCOSTO  APOIO DOS PÉS. 

UND 14  R$     850,00   R$  11.900,00  

  VALOR  TOTAL   R$  11.900,00  

 
 
 
ANEXO II – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

ORGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE ELEMENTO DESPESA 
COD 
RED 

VALOR 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

15.001.10.302.0005.2114 MANUTENCAO DE ACOES DO UPA 339039 633  R$ 11.900,00 
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